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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

PROTETO DE CONSTRUçÃO E REFORMA NA CAMARA MUNICIPAT DE BARA DO PIRAÍ

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 025/2026)

OBJETO

1.1 contratação de pessoa Jurídica para EXECUçÃo DE oBRAS Clvls COMo

SUBSTITUIÇÃO DE PIsO, CONSTRUÇÃO DE LAJ ES, ADEQUAÇÃO DE ILUMINAÇÃO E

VENTILAÇÃO DO CORREDOR E SALAS DOS VEREADORES, ENTRE OUTROS SERVIÇOS, dO

edificio sede da câmara Municipal de Barra do Piraí, situado a Pç. Nilo Peçanha,07 -
centro- Barra do Piraí/RJ.

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de obra comum de engenharia'

1.3 Os quatitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no Anexo do

Projeto Básico.

1.4 A presente contratação terá vigencia pelo periodo de 180 (cento e oitenta) dias,

sendo prorrogável na forma do art. 107 da Lei de Licitaçôes'

1.5 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço

Global.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

2.1 Solicita-se a abertura de processo com o objetivo de reformar, adequar

iluminação e ventilação e modernizar a sata de vereadores, construção de lajes

entre outros serviços no Edificio sede da CMBP. A intenção é melhorar os

espaços fisicos, para um melhor atendimento aos servidores e a população'

3. DESCRTçÃo DA SOLUçÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, segue conforme abaixo:

3.1.1 A Contratação em questão é de suma importância para o bom andamento dos

trabalhos da Câmara Municipal de Barra do Piraí e por ser um serviço de engenharia

civil comum, a unica solução viavel é a contratação de empresa com experiencia na

área de engenharia ou arquitetuta, registrada regularmente nos órgão competente'

4. DA CTASSIFICAçÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

4.1Trata-se de obra comum de engenharia, a ser contratado mediante Dispensa

de Licitação, sob regime de execução a Empreitada por menor Preço Global'

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do

Decreto n" 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer

das atividades, previstas no art.3e do aludido decreto, cuja execução indireta é

vedada.
4.3 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os

empregadosdaContratadaeaAdministração,vedando-sequalquerrelação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta'

5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.1, conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o

seguinte:
5.1.1 A realização de vistoria nas instalações do local de execução dos serviços é

Íacultativa e poderá ser realizada em data anterior à data prevista para a
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escolha do fornecedor, coníorme item 7 deste Projeto Básico'

5.1.2 Os critérios e práticas de sustenta bilidade exigidos encontram-se

relacionados no item L1- Obrigações da Contratada deste Projeto Básico'

5.1.3 O contrato terá vigência pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, sendo

considerado para fim deste cálculo o prazo de 15 dias seguintes à assinatura do

contratoparaarealizaçãodetratativasiniciais,taiscomoreuniõescoma
Contratada, análise de projetos, cronograma proposto, emissão da Ordem de

Serviço bem como o prazo para inÍcio dos serviços, etc' A duração da execução

dos sàrviços é de 60 (sessenta) dias corridos, sendo em seguida previstos 15 dias

para que a fiscalização realize a verificação dos serviços executados' Após este

prazo, foram considerados g0 dias corridos para a lavratura do Termo de

Recebimento Definitivo.
5.1.4 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto

Básico.

5.1.5 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de

que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do

serviço como requisito para celebração do contrato

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do

objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no Projeto Básico como requisito

previsto em lei esPecia l.

7. VlsToRlA
7 .7 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços'

acompanhado por servidor designado para esse fim' de segunda à sexta-feira'

das 09 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente

petotelefone(24|g74ot-4o3o,comoSecretárioGeraldeAdministraçãoSr.
Marcos Souza de Assis.

7.2 O pazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do

ProjetoBásico,estendendo.seatéoultimodiaútilanterioràdataprevistapara
a escolha do fornecedor.
7.2.L Para vistoria o licitante, ou o seu representante legal' deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a

realização da vistoria '
7.3 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá

ser entregue,"pen-drive" ou outra forma compatÍvel de reprodução' contendo

as informações relativas ao objeto da licitação' para que a empresa tenha

condições de bem elaborar sua proposta'

7.4 A realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer

detalhesdoslocaisdaprestaçãodosserviços,devendoalicitantevencedora
assumir os ônus dos serviÇos decorrentes

7.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação'

8. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

8.1 A execução do ob.ieto seguirá a seguinte dinâmica:
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S.l.loprazodeexecuçãodosserviçosespecificadosseráde60(sessenta)dias
consecutivos, contados do 3e (terceiro) dia ÚIL se8uinte a ORDEM DE

SERVIçO, cujas etapas deverão obedecer o cronoSrama físico financeiro a ser

apresentado pela Empresa, discriminando todos os itens dos serviços,

constantes do Quantitativo de Servlço e da Planilha Orçamentá ria (Planilha

EMOP), conforme Anexo deste projeto

8.1.2AexecuçãodosserviçosseráiniciadaapósaemissãodaordemdeServiço
pelafiscalização,cujasetapasobservarãoocronogramaaserapresentadopela
licitante e aprovado pela fiscalização.

9. INFORMAçÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1 As medições serão realizadas pela fiscalização em 2 (duas) etapas' ou seja' a

cada 30 dias corridos, e o valor a ser pago será correspondente apenas aos

serviços executados até a data da presente medição'
g.2Quandoosserviçoscontratadosforemconcluídos,caberáàContratada
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da contratante,

aqualcompetirá,noprazodeaté15(QUlNzE)dias,averificaçãodosserviços
executados, consoante critérios e especificações previstas no Caderno de

Encargos,oudocumentoequivalente,parafinsderecebimentoprovisório'
10. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada'

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2 Exercer acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmenteenvolvidos,encaminhandoosapontamentosàautoridade
competente para as providências cabíveis;

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições,falhasouirregularidadesconstatadasnocursodaexecuçãodos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções

por ela propostas seiam as mais adequadas;

10.4PagaràContratadaovalorresultantedaprestaçãodoserviço,conforme
medições realizadas e aprovadas pela fiscalização;

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços

da contratada, em conformidade com o Anexo Xl, ltem 6 da lN SEGES/MP n9

5/2Ot7;
10.6NãopraticaratosdeingerêncianaadministraçãodaContratada,tais

como:
10.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada'

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados'

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;

10.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;
10.6.3Promoverouaceitarodesviodefunçõesdostrabalhadoresda

contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas

previstasnoobjetodacontrataçãoeemrelaçãoàfunçãoespecíficaparaaqua|
o trabalhador foi contratado; e

10.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
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eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens'

10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento

dos serviços objeto do contrato;
10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu

recebimento;
11. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

11.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico, seus

anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico, seus anexos e em sua

proPosta;

11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte,noprazofixadopelofiscaldocontrato,osserviços/obrasefetuadosem
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materia is emPregados;

1.1'3responsabilizar.se,pelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto,
deacordocomosartlgosT4e1rTa2T,doCodigodeDefesadoConsumidor(Lei
ns 8.078, de 1990), ficando a contratante autorizada a descontar da garantia

prestada, caso exigida no Projeto Básico, ou dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

ll.3.lAresponsabilidadedequetrataosubitemanteriorincluiareparaçãopor
todoequalquerdanocausadoàUniãoouàentidadefedera|,devendo,em
qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade;
11.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do obieto a

ser executado, em conformidade com as normas e determinações em viSor;

11.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de

confiançanoórgãoContratante,nostermosdoartigoT.doDecreton.T.203,de
2010;
11.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

cadastro de Fornecedores - slcAF, a empresa contratada deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - cNDT, conforme alínea ''c" do item 10.2 do Anexo vlll-

B da lN SEGES/MP n.5/2OL7;
11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo'

Convenção,DissídioColetivodeTrabalhoouequiValentesdascategorias
abrangidaspelocontrato,portodasasobrigaçõestrabalhistas,sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
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CÂMARA MUNICIPAL
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1L.7.1 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em

Acordos, Dissídios ou Convenções Cotetivas que tratem de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada,

de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,

tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciá rios,

bemcomodepreçosparaoSinsumosrelacionadosaoexercíciodaatividade.
L1.g comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços'

11.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho' inclusive

equipamenlos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das

normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

11.10 prestar todo eSClarecimento ou informação solicitada pela contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo' ao local dos

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.
11.11 Paralisar por determinação da Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros'

1i12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais' ferramentas' e

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do

contrato.
11.L3 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços' de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e

especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado'

11.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da Iegislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos' mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança'

higiene e disciPlina'

11.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante' para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo'

11.16 Nã; permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insa lub re;

ll.lTManterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomas
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na Iicitação;
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

11.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los' caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto

da licitação;
11.20 Cumprir, além dos postulados legais viSentes de âmbito federal' estadual
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ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

11.21 Prestas os serviços dentro dos parámetros e rotinas estabelecidos,

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas

pela boa tócnica, normas e legislação;

11.22 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

11.23 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

11.24 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

11.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho' conforme

a categoria profissional;

11.26 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas

lnternas da Contratante;

11.27 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns' 6'496/77 e

12.318/2OtO]ü
11.28 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso' as licenças

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da

legislação a Plicável;
11-.2g'Elaborar o Diário de obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento'

tais'como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho'

condiçõesmeteorológicas,Serviçosexecutados,registrodeocorrênciaseoutros
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto'

11.30 Refazer às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos'

bemcomosubstituiraquelesrealizadoscommateriaisdefeituososoucomvício
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do

Termo de Recebimento Definitivo'

11.31 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários

da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos' áreas de "bota fora"'

encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei' bem como em

á reas não licenciadas;
1L.32 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

11.32.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo' situado em local fixo'

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva'

utilizado na execução contratual, deverá respeltar os limites máximos de

emissãodepoluentesadmitidosnaResoluçãocoNAMAn"382,de26172/2006'
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

11.32.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10'151 -

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da

associàção Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na

NBR-10.152-NíveisdeRuídoparaconfortoacústico,daAssociaçãoBrasileirade
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução coNAMA n' 01, de o8lo3/9o,
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e legislação correlata;
11.32.3 Nos termos do artigo 4", § 3', da Instrução Normativa SLTI/MPOG n" 1,

de 79/O7/zOtO, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na

planilha de formação de preços os custos correspondentes;

11.32.4 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços,

porusoindevidodepatentesregistradasemnomedeterceiros,porqualquer
causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos

bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos

em via pública.iunto à obra.

11.32.5 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios' exames e

provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais' serviços e

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento

previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

11.32.6 providenciar conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone' etc')' bem

comoatuar.iuntoaosórgãosfederais,estaduaisemunicipaiseconcessionárias
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de operação, etc.);

11.33 No caso de execução de Obras:

11.33.1 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada' do

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS'

em relação aos empregados dâ contratada que efetivamente participarem da

execução do contrato;
!t.33.7 Em caso de descumprimento das obrigações tra ba lhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja

regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no

pãro d" quinze dias, aceitar que contratante eÍetue o pagamento das

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado

da execução dos serviços ob.ieto do contrato;

11.33.3 Poderá a Contratante realizar a rescisão do contrato por ato unilateral e

escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabÍveis para os casos do não

pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento

dai contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGiS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente

participarem da execução do contrato.

11.33.4 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada

integral a participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a

concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos

anexosaoedital,demodoqueeventuaisalegaçõesdefalhasouomissõesem
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos

técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto' a

dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art' 13' ll do

Decreto n. 7 .983/2013.

Praça Nilo PeçanhL N" 7 - Centro - BarÍa do Piral. RJ - CEP: 27121-020
'I elctone. (24) 244?-1248

E-nlai, : licitacaoabarradoDiÍâi.ri' lee'br
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12. CONTROLE E SUBCONTRATAçÃO DA EXECUçÃO

12.1 As atividades de Sestão e fiscalização da execução contratual devem ser

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas

por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão

do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato'
12.2 A fiscalização técnica dos contratos avatiará constantemente a execução do

objeto.
12.3 A hipótese alguma, será admitido que a própria CoNTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada'

12.4 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde

que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o

desempenho e qualidade da prestação dos serviços

14.5 fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade da GoNTRATANTE ou de seus agentes,

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8 666, de 1993'

13. DOS CRITÉRIOS DE AFERIçÃO E MEDIçÃO PARA FATURAMENTO

13.1 Avaliação direta do fiscal mensalmente, verificando os serviços que

efetivamente foram executados. será encaminhada previamente pela empresa

contratada uma planilha dos serviços executados no respectivo período (30 dias)

e a fiscalização verificará in-loco a efetividade da execução naquele período,

efetuando a supressão ou o acréscimo de serviços, para posterior autorização da

emissão da Nota Fiscal relativa àquela medição;

13.2 Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da lnstrução Normativa SEGES/MP ns

05,de2017,seráindicadaaretençãoouglosanopagamento,proporcionalà
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate

que a Contratada:
13.2.1 Não produziu os resultados acordados;

13.2.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

13.2.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com quatidade ou quantidade inferior à

demandada.
14. DO RECEBTMENTO DAS ETAPAS DE EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução

prevista no cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento

provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo:

!4.2Aofinaldecadaetapadaexecuçãocontratual,conformeprevistono
cronograma Físico- Financeiro, a contratada apresentará a medição prévia dos

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo

detalhada;
14.3 o Gestor do contrato devera providenciar:

14.3.1Aanálisedosrelatóriosedetodaadocumentaçãoapresentadapela
Pá8ina E d€ 12
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fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes' solicitando

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

14.3.2 Emitir Relatório Fiscal, para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

14.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura' com o

valor exato dimensionado pela fiscalização;

13.3.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta'

devendo ser corrigidos/refeitos/su bstitu ídos no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades'

15. DO PAGAMENTO

15.1AemissãodaNotaFiscal/Faturaseráprecedidadorecebimentodefinitivo
do serviço, conforme este Projeto Básico'

15.2 Quando houver glosa parcial dos serviços' a contratante deverá

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato

dimensionado.
15.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias'

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura'

15.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal

16. REAJUSTE

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento a que a proposta se referir'

16.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas

referenciais EMOP do mês de janeiro de 2025'

16.3 Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de

um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o Índice INCC (índice

Nacionat da Construção Civil) exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluÍdasapósaocorrônciadaanualidade,combasenaSeguintefórmula(art.
5e do Decreto n.e 1.054, de 1994):

R: V (I - Io) / Io' onde:

R = Valor do reajuste Procurado;
V : Valor contratual a ser reajustado;

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços

correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I : Índice relativo ao mês do reajustamento;

16.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

16.5Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodoíndicedereajustamento,o
CoNTRATANTEpagaTáàCoNTRATADAaimportânciacalculadapelaúltima
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divul!ado o índice definitivo Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memóriadecálculoreferenteaoreajustamentodepreçosdovalor
remanescente, sempre que este ocorrer'

Praca Nrlo Peçanha. No ? - Centro - Barra do Prrai RJ- CEP 27121420

Tetefone {24) 2447-1248

E_maill licilacao/abarradoDirai ri lee'br
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16.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será'

obrigatoria mente, o definitivo.
16.7 Caso o índice estabeleCido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição' o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

16.8Naausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesubstituto,aspartes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

16.9 O reajuste será realizado por apostilamento'

17. SANçÔES ADMINISTRATIVAS

17.1 A inexecução total ou parcial do Contrato, o retârdâmento da entrega/execução

do objeto ou qualquer inadimplemento ou infração contratual' sujeitará o contratado'

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber' às seguintes

penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) AdveÍência Por escrito:

b) rrulta administrativa de;

l. 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de

atrasonaexecuçãodosserviços,limitadaaincidênciaa15(quinze)dias.Após

o décimo quinto dia e a critério da Administração' no caso de execução com

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto' de forma a configurar'

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida' sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

2.5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado' em caso de atraso na

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima' ou

de inexecução parcial da obrigação assumida;

3.1O% ldezpor cento) sobre o vator adjudicado' em caso de inexecução total

da obrigação assumida;

4.0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato' cconforme detalhamento

constante da tabela 1e 2, abaixo; e

5. O,O7% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento)' O atraso superior

a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a

promover a rescisão do contrato;

6.aspenalidadesdemultadecorrentesdefatosdiversosserãoconsideradas
indePendentes entre si.

c) impedimento de licitar e contratâr com a Administração Pública;

d) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

17.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto:

17.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou

17.5 Cometer fraude fiscal

|T.6Paraefeitodeaplicaçãodemultas,àsinfraçõessãoatribuÍdosgraus,
de acordo com as tabelas 1e 2:

PÍaça Nilo Peçanha, N'? - Cenro - BaÍÍa do Pirai, R' - CEP: 27123420' 
Tel efon?-'' (24\ 2447 -1248

E-mail: licitacaoiAbaÍÍadoDirai'Íi lee br
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TABELA 1

TABELA 2

18. CRrTÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

18'lAsexigênciasdehabilitaçãojurídicaederegularidadefiscale
trabalhistasãoasusuaisparaageneralidadedosobjetos,conformeANEXo
tv.
18.2 Quanto à capacitação técnico-operacionat: Apresentação de Atestãdo

de Capacidade Técnico-Profissional emitido por entidade publica ou

privada;
18.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar

atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável'

18.4 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, a lternativa mente, ou que conhece as

condições locais para execução do ob.ieto; ou que tem pleno conhecimento

das cándições e peculiaridades lnerentes à natureza do trabalho' assumindo

Praça Nilo Peçanha. N" 7 centÍo-BarradoPiraí.RJ-cEP:27121'020 
Pàsinalldel2

lelefonc: (24) 24-17-1248

E_mail licitacâo{ibaíadooirai ri'lee br

CORRESPONDENCIAGRAU
0,z% ao dia sobre o valor do contrato1

0,4Yo ao dia sobre o valor do contrato
2

0,8% ao dia sobre o valor do contrato
3

1,, 6/o ao dia sobre o valor do contrato4
3, 2Yo ao dia sobre o valor do contrato

5

INFRAçÃO
GRAUDESCRTçÃOITEM

05Permitir situação que crie a possibllidade

causar dano físico, lesão corporalou
conseq uências letais, P

de

or ocorrencla;

1

04Suspender ou interromper, salvo motivo de

força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais por dia e por unidade de

atendimento;

2

03Manter funcionário sem qualificação para

executar os Serviços contratados, por

em pregado e por dia;

3

02Recusar-se a executar serviço determina

pela fiscalização, Por serviço e por dia;
do4

N
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total responsa bilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras

com a contratante.
18.6 os critérios de aceitabilidade de preços serão :

18.6.1 Valor Global: RS94.554,79 (noventa e quatro mil, quinhentos e

cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos)'

18.6.2Va|oresunitários:conformeplanilhadecomposiçãodepreçosanexa.
18.6.3 O critério de iulgamento da proposta é o menor preço global'

18.6.4AsregrasdedesempateentrepropostassãoasdiscriminadasnaLei
de Licitações.

19, ESTIMATIVAS DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

lg.locustoestimadodacontrataçãoéoprevistonovalorglobalmáximo.
20. RECURSOS ORçAMENTARIOS

20.1 Fica indicado a dotação orçamentaria :

21. MODALIDADE DA CONTRATAçÃO:

21.1 Dispensa de Licitação - Art. 75 inciso l'

22. lntegram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes ANEXOS

Anexo I - Planilha estimativa de custos e Formação de Preços

ANEXO ll - Estudo Técnicos Preliminares

Anexo lll- MaPa de Risco

ANEXO lV - Habilitação
ANEXO V- Memorial Descritivo

ANEXO Vl - Minuta Contrato

Barra do Pirai, 06 de fevereiro de 2026

o

€RBÀr s0416'D

Praça Nilo Peçanha, N' ? - CeDtÍo - Bana do Pirai. RJ - CEPI 2? 123-020

Telefone (24) 2M1 -1248

E-mail: licitacao@baÍÍadoDirai ri'les br

SECRETARIA ELEMENTO DA DESPESA F'ONTE DE
RECURSOS

Câmara municiPal 05.01.031.5015.2952 4.4.90.5r 1.s00.000
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CÂMARA MUNIC:PAL
DE BARRA DO PIRAí

1. INTRODUÇÃO

L2.Este ETP visa os Estudos e pro.ietos para construção e reforma no Edificio Sede da Câmara Municipal

de Bara do Piraí.

Execução de obras civis como substituiÇão de piso,construção de lajes, adequaÇão de

iluminação e Ventilaçáo do corredor e Salas dos vereadores,entre outros SerViçoS, do

edificio sede da câmara municipal de barra do piraí, situado a pç. nilo peçanha,o7 -
centro- barra do PiraÍ/rj.

2. DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRÀTAÇÂO (Art. 18, §1", inciso l, da Lei

14.133/2021).

2.1. Da Necessidade da Contratação:

Resposta: Solicita-se a abeftura de processo com o objetivo de reformar, adequar iluminação e

ventilação e modemizar a sala de vereadores, construção de lajes en1re outros serviços no

Edificio sede da GMBP. A intenção é melhorar os espaços Íisicos, para um melhor

atendimento aos servidores e a população'

Com esta contratação, a Câmara Municipal cle Barra do Piraí busca promover a devida Segurança

no ambiente de trabalho e consequente qualidadc na prestação de serviços ao público geral, e de

lorma a proporcionar o bem-estar dos usuários da edificação objeto deste.

3. PREVISÁO NO
14.13312021).

4

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, §1", inciso 11, da Lei

3.1 Há previsão desta contratação no Plano de Contratações Anuais PCA?

(x)slM ( )NÃo

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 1nrt. 18, § l', inciso 1l l, da Lei 14.13312021)

4.1 . Qualificação Técnica (confome art. 6'7 , Lei 14.1331202l,):

Resposta: Os serviços são especiaiizados e oferecidos por entpresas coln experiência na área, com

atestado de capacidade técn ica-operac ional emitido por entidades publicas ou privadas.

4.2. Apresentação de documentos juntamente à proposta de preços:

Rásposta: Ao elaborar sua proposta. a licitante deverá atentar para a realidade do mercado local,

Praça Nito Peçanha, N' 7 - Centro - BaÍra do Pirai, RJ - CEP: 27123-020
Tôlefonei (24) 2443-9650

E-mail i licitacaoúlbarradoDirai.ri les.br
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l.l . O ETP - Estudo Técnico Preliminar baseia-se na Lei n' I 4. 133/2021 .

I.3. OBJETO:

ANEXO II
ESTUDOTEC@
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devendo incluir todas as despesas necessárias, como materiais, impostos, taxas, fretes, mão de
obra, encargos sociais e trabalhistas e clentais despesas relacionadas à execução do ob.ieto;
Serão de rcsponsabilidade da CON I'RATADA o fornecimento integral de materiais, mão de
obra, equipamentos. Í'erramentas e utensílios. nos quantitativos estimados para a perfeita
execução do serviço;

A CONTRATADA deverá executar a obra de acordo com as determinagões e especificações dos
projetos e demais documentos técnicos conrplementares, devendo observar as plantas, detaÍhes,
especificações, e quaisquer outrâs informações disponibilizadas;
Caso a CONTRATADA opte por fontecer alimentos, será de suâ inteira responsabilidade
galantir âs condições de salubridade e higiene exigidas pelos órgãos responsáveis;
A erccugão do contrato não tenr o coutlão de estabelccer qLralquer vínculo empregatício entre os
funcionários da coítratada e adminislração, sendo proibidos quaisquer tipos de relação que
caracterize qualquer Íbrrna de pessoalidade e/ou subordinação direta;

4.3. Vistoria Prévia (observado os §§§ 2", 3'e 4o do art. 63,Lei 14.13312021):
Resposta: Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar
vistoria prévia do local de execução para o pleno conhecimento das condições e pecularidades do
objeto a ser contratado ou declaragão atestando que conhece todas as informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, com base no art. 63, §2" e 3" e 67, VI da
Lei no 14.1331211, O agendamento da vistoria se dará por meio do órgão requsitante, indicada no
Projeto Básico, que disponibilzará data e horário diferente parâ os eventuais interessados.

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇAO:

(Art.l8, §l', inciso IV, da Lei 14.13312021).

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Aft. 18, §1'" inciso V, da Lei 14.133/2021).

6.1 Para este serviço, após nossas pesquisas, identifican.ros há no mercado empresas com a solução
possível e que nos apresentaram orçamentos compativeis com a contratação dos seruiços fornecidos por
empresa especializada.

5

Item Catserv Descrição do Iterr Quantidade Unidade
0l Construção e refoma no edificio sede da CMBP 01 serv rço

5.2 - Os serviços serão realizados no seguinte endereço:

o Praça Nilo Peçanha, 07 - Centro Barra do Piraí/RJ

5.1 - Es ificação do roduto/ uantitativos

PraçaNilo Peçanha, N'7 -Centro Banado Pirai, Rl - CEP: 27123-020
Telefone: (24) 2443-9650

E-mail: licitâcaoú)banadoDirai.ri lee.br

Pásinâ 2 de 4

4.4. A apresentação de amostra e/oLr demonstração dos (observado o § 3" do aÍt- 17, Lei 14.13312021):
Respósta: Não se aplica.

6.2 Portanto, a solução escolhida e viâvel é a terceirização dos serviços previstos para atendimento da
necessidade.

MATERIÀIS/SERVIÇOS
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7. ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 1ert. 18, § 1", inciso VI, daLei 14.13312021).

7.1 O custo estimado da contratação é de R$94.554,79 (noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta e

quatro reais e setenta e nove centavos).

7.2 Os documentos comprobatórios da escolha do valor estão constantes em anexo a este estudo (plânilha

EMOP).

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1',, inciso vll, daLei 14.13312021)

8.1. A Contratação em questão é de suma importância para o bom andamento dos trabalhos da

câmara Municipal de Bana do Piraí e por seÍ um serviço de engenharia civil comum, a unica solução

viavel é a contrataÇão de empresa com experiencia na área de engenharia ou arquitetuta, registrâda

regularmente nos órgão competente.

8.2. Garantia e ou assitência técnica (art.40, § l', III). Não aplicável

8.3. Garantia de Execução do contrato (modalidade prevista pelo § l', art. 96 da Lei n.o 14.l33l2l):

Não aplicável.

9. JUSTIFICATMS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1",

inciso VIII, daLet 14.13312021).

9.1 Trata-se de serviço único, a ser exercido por uma só empresa, não havendo possibilidade de

parcelamento.

l0.l o resultado/serviço abrange o melhor Í'uncionamento da câmara Municipal, para atender a

população e seus servidores.

í í. PRoVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (Art. 18,.§/',, inciso X, da Lei 14.13312021).

I l.l No campo orçamentário, a despesa com a obra deverá estar devidamente prevista no plano

orçamentário da Cãmara Municipal, com a alocação d.os reôursos financeiros necessários.

11.2 A minuta do contrato deverâ ser submetida à análise jurldica e técnica, conÍorme disposto no

art.ia, gt", da Lei no 1413312021, asseguÍando a clarcza na deflnição doscritérios de julgamento,

das obrlgaçÕes da contratada e da matriz de riscos, entre outros aspectos formais e materiais

essenciais à contrataçáo.
ii.a No momento da êlaboração deste Estudo Têcnico Preliminar, não há contrato vigente

relacionado à execução da obra, não sendo, portanto, necessária qualquer transiçáo contratual ou

transferência de conhecimento técnico ou metodologias construtivas'

í2. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1'., inciso

XI, da Lei l4.l33l20zl).

Praça Nilo PeÇanha, N'7 - Centro - Búra do Pirai, RJ - CEP] 27123-020

Telefone: (24) 2443-9650
E-mail: licitacaolabatradoDtai.ri.lee.bÍ
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12.1 Considerando-se a natul'eza do obicto. não são indicados o seu parcelamellto. uma vez que

aS at:vidades referentes aos Serviços a serenl contratados são interdependentes e devem ser

executados por uÍlla única crnpresa, reduzindo assim os cLlslos c os riscos da contratação, Pois

diante da nraior necessidade de desenvolvinrento inlegrado do conjunto de atividades técnicas, no

qual o objeto da licitação deve ser adjuclicado a urtra única empresa, de modo a permitir que o

gerenciamento do contrato admitristrativo se desenvolva de Í'orrna nrais efetiYa'

12.2 Além disso, na hipótese de contratação de cmpresas distintas para a cxecução das obras.

traz riscos de per.da de garanlia caso ocorranr del'eitos oriundos de serviços ou de assistêrrcia

técnica inaclequada prestacia por terceiros. Pocler'á tambérn haver dificuldade enr avaliar possíveis

irregularidades, geraltdo assit.n. unr conÍlito de responsabilidades entre as en'lpresas colltratadas.

12.3 Portânto, a clivisão de parcelas não traz vantagem para a Administração Pública, ao

contrário, a presença cle mais de um contratado pode comprometer a harmonização dos

procedimentos e dillculclades quanto à fiscalização e controle dos serviços. pl'omovelldo assim a

desconcentração das responsabilidacles e consequente dificuldade quanto às exigênciâs das

garantias ao final do empreenditnento.

í 3. POSSÍVf,rS TMPACTOS AMBTENTATS (Afi. I 8, § I ", inciso Xll, da Lei 14.13312021).

13. t. Obseruar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

13.1.2 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá

respeitai os Iimites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n' 382, de

2611212006, e tegislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

13.1.3 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, on

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação

Biasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n' 01, de 08/03/90, e

legislação correlata;

13.1.4 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originarios da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

13.i.5 Consumo de água e energia: Haverá demanda por Íecursos naturais, ainda que

temporária. A empresa contratada deverá adotar práticas racionais de uso de água e energia.

preferencialmente com reutilização de água em atividades como limpeza e umedecimento.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE OU NÃO DA

CONTRATAÇÃO (Art.l8, §1", inciso XIII, da Lei 14.13312021).

l4.l Desse modo DECLARO VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar,

consoante às normas estabelecidas na Lei Federal n' 14.13312021.

Barra do Piraí. 06 de fevereiro de 2026.

MARCOS DE ASSIS
SECRETARIO GERAL DE ADMINISTRAÇÀO

Praça Nilo Peçanha, N' 7 - Centro - Barra do PiÍai, RJ - CEPi 27123-020
Telefo»e: (24) 2443-9650

E-nrail: IicilacaoA)banôdoDirai ri.lee br
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Contratação de empresa especializada para execução de obras civis como
substituição de piso, construção de lajes, adequação de iluminação e
ventilação do corredor e salas dos vereadores, entre outros serviços, do
edifício sede da Câmara Municipal de Barra do Piraí, situado a pç. Nilo
peçanha,07 - centro- Barra do Piraíirj.

O problema a ser resolvido é melhorar os espaços físicos, para um melhor
atendimento aos servidores e a populaçáo.

(x) Plane.jamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

1- Verificar regularmente a qualificaçáo do fornecedor durante a vigência do
contrato, solicitando atualizaçáo caso necessário.

2 - Reavaliar e ajustar o contrato, conforme necessário para garantir a
continuidade do fornecimento.

( x) Gestão do Contrato

Risco: Morosidade na realizaçáo da contratação. Existe a possibilidade das
empresas envolvidas náo possuirem a capacidade técnica, financeira ou

operacional para fornecer e/ou executar o objeto conforme especificado no

Projeto Básico.

Causa: Falta de avaliação adequada das empresas antes das seleçáo;
criterios de qualificação insufiiente ou mal definidos no projeto;Tramitaçáo
processual entre diversos setores envolvidos, tendo em vista, a devida
necessidade de atuação de mais de um Setor/Departamento no
procedimento administrativo.

Conseq uência:
. Recebimento de serviços de baixa qualidade.
. Atrasos na entÍega devido a problemas de capacidade dos fornecedores

Probabilidade: Baixa Média x Alta

tvledia X Alta

Dano Potencial: O dano potencial do risco 1 vai além dos aspectos
pulqmente financeiros e pode afetar a operaçáo e até mesmo q

IDENTIF]CAçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Rtsco 01

ANEXO ilt
ANALISE DE RISCOS

lmpacto: Baixa

FA§E DE ANÁLI§E
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interrompimento da obra.

Ação Preventiva

Fazer uma análise detalhada das
capacidades técnicas. financeira e
operacionais dos fornecedores antes da
seleção..

Ação de Contingência

Rescisão contratual em caso de não
conformidade das empresas com os
requisitos técnicos, financeiros ou
operacionais estabelecidos no edital,
seguida da oferta ao licitante subsequente
ao vencedor original.

Responsável

Responsáveis pelos
Setores: fase

preparatória e de
contrataçôes.
Ad m iistração

Responsável

Administração.

1

Rtsco 02

Risco: uso de materiais com qualidade inÍerior aos listados no orçamento da

obra.

Gausa:
. Tentativa de reduzir os custos da obra e aumentar o lucro da empresa

. Supervisão inadequada diante as especificaçóes do objeto' por parte da

empresa.

. Pressão de prazo diante cronogramas estipulados

Conseq uência:
.Riscos técnicos estruturais

. Durabilidade reduzida, resultando em vida útil mais curta. Custos à longo
prazo, devido a necessidade de manutençóes e substituiçóes. Litígios
jurídicos pode levar a disputas legais entre as partes envolvidas, resultando

em custos e danos financeiros.

Media AltaProbabilidade:

lmpacto:

Baixa

Baixa Média

X

x Alta

Dano Potencial: Compreende danos financeiros, físicos-espaciais,
sustentáveis e operacionais

Ação Preventiva

L Estabelecer critérios claros de qualificação

Res ponsável

Responsáveis dos

1

l

2.
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e exigencias da util
listados no orçame

2

ização dos materiais
nto

Fiscalizaçáo ativa e criteriosa de cada
etapa e materiais

Ação de Contingência

Aplicação das penas por descumprimento
do contrato prevista na Lei 14.133121

Probabilidade: Baixa Media

lmpacto: Baixa Média

devidos setores

Admnistração

Responsável

1

lde ifica ção e assinatura ntificaçáo e assinatura

Responsáveis dos
devidos setores

X Alta

X Alta

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAçÂO
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ANEXO IV. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÀO

As exigências de habilitâção â serem atendidâs pelo fornecedor são aquelas discriminâdâs nos itens a seguir:

Habilitaçáo jurídica:

l.l Pessoâ Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

1.2 Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sítio

llilPS: rwwrl.qt)v.br/enlDlesas-e-negociosipt-bleorpi eer'rdedü.

1.6 Sociedâde simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civilde Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.7 Filial, sucursâl ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no RegisÍo Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz.

1.9 Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Praça Nilo Peçanha, N' 7 Centro - BaÍa do PiÍai, RJ - CEP; 27123-020
Telefonei (24) 2443-9650

E-mail I licitacao@baÍÍadopirai.Íi.leg.br
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1.4 Sociedade Empresária, sociedâde limitâdâ unipessoal - SLU ou sociedade

identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.5 Sociedade Empresária Estrangeira com atuação permânente no País:

Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n." 77, de l8 de março de 2020;

1.8 Sociedâde Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidanente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de q\e se lÍata o qrl. I07 .1.! l,ei ü" 5.7 6-1. de I 91 L
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1.2 Hâbilitações Fiscal' Social € Trabalhistâ:

1.2.1 Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

1.2.2 Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente

pela Secretaiia da Receita Feàeral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.2.,1 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tetnpo de Serviço (FGTS);

1.2.5 DeclaraÇão de que não emprega menor de l8 anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

1.2,6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, ros termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de t" de maio de 19431

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual / Municipal / Distrital, se houver relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1.2.2.1 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneÍicios do tratamento

lenrcn o Izl dc l1)06 estará dispensado da prova de inscÍição nos cadastos deLci Conrdiferenciado previstos na

contribuintes estadual e municipal;

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual / Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre:

1.2.8.1 caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais / municipais ou distritais relacionados ao objeto,

deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na lorma da respectiva legislação de regência;

1.2.8.1 Atestado de capacidade Técnica-operâcional emitido por entidade publica ou priYâdâ'

PraçaNilo Peçanhq N'7 Centro-Barrado Pirai, RJ CEP:27123-020
Telefone: (24) 2443'9650

E-mail: licitacao@barradopirâi.ri.lee.br
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MEMORIAL DESCRITIVO

Projeto de Construciao e ReÍorma na Camara Municipal

Localrzada na Prac;a Nilo Pec;anha N'7 Centro

Barra do Pirai - RJ.

MEMORIAL DESCRITIVO



Obra Constn.c ao e Reforma na Camara lVunrclpal

Local: Prac:a Nilo Pec anha N' 7 centro no mrnicfpio ce Barra .lo Pirai - RJ

APRESENTA AO

JUST/FICAÍlVAr

0 im6vel em questao esta necessitanclo C€ constrlrc ao de lajes com telhaCo e trcÇa ie pisos e reforma para

adeq.raÍ a ilLrminact3c e ventilac;ao do corredor e sala do v?readcr Elves

CONSIDERACOESPRELIMINI]ARFS

1 - Sera procedida a remoc.ac de entulho e detritos q.re venham a se acumular no decsÍrer ias obras Todo o

transporte de entulho correra a expensas Ca Empresa Contratada e de!'erâ alender as ncnras determinadas

pela Contratante e leEislac ao ambienlal;

2 - Ficarao exclusivamênte a cargo da Empresê Conlratada lodas as provrdencias ccrrespondentes as instalac;oes

provls6rias da obra taiscomo insaalac.oes destinadas a depâ5itos.Je materiais e fenamentas cficinas esc:t6.0.

areas de vivencia elc.

3 - Cabera tambem a Empresa Contratada o fornecimento de lcdo o material mao de cbra, Íerramentas

equipamenlos. maquinaria, etc., necessaÍios para qL,ê todos os trabalhos selam desênvclvidos com seELrranc a e

qualidade, conÍorí1e determina a NR-18,

4 , A execuctao de qualqirer seÍvic.o CeveÍa cbedecer as prescÍic.oes da ABNT bem ccmc as reccnlenCac:oes e

pfescric oes do fabricante para os daveÍsos materiaas.

s - Tocos cs materiais a serem empÍegados ncs serv:c.os deverao se. de primeira qualidade. podendo ser

rec.r.sndôs pêla Fiscalizac:âo da sMo, os matenais nao especificados o0 que nao atendam a qualidade exigida

Os servic;os executados que apresentarem imperfeic:ao deverao ser prontaíflente refeitos a expensas da Empresa

Contratada:

6 , A Empresa Contratada sera responsavel por danos causaCos a ter.eiros com a rêpaíac.ao dos estl.agos

porventura caüsados aos im6veis e seLrs beos, rsando-se. pa.a tal materiais iguais aos daniíicaccs e mao de

obra especializada

7 , Nao serê peímitido que seia:njogados er,l oo, c6 rego valas, buelros, etc lerra resldtros ce 3c:'a

B- Todo material utilizado na obra devera ser fabricado ccnÍcrme as noÍmas da ABNT e lnmetro e de boa

qLtalidade Os mateÍiais qrre forem provenienles de extrac.ao conlo areia. pedra, madeira. oeverao alender as

nornras da ABNT e serem de procedencia legallzaoa peranle aos 6Ígaos ambientais'

g- E ôJrigat6rio que a contratada ,)tilize areia proveniente de empresas exlratoras de âreia previamente

licenciacas jLlrto a Secretaria Mi,nicipal ce l\4eio Ambiente Caso o dêscumprimento a contrataCa sera passivo

de sansoês e punic;oes pela SMMA e aos Cevidos 6rgaos responsaveis

1-



I, SFRVJIÔS PRELIÀ,IINARFS

Oemolic êo

Deverao ser execuladas as denroli.toes de pâíêde para abeÍtura de vêôs de janelas e remoc:oes de telhados

ex sientes para Çcrstructao de laje

A dernoirriao e remociao ce todo o aevêstimenio de prsos e paredes

Nenh0n' material proveniente das denrolic.oes podêra sêr' lrtilizado na execur;ag dã obÍa. devenco. poÉanto ser

Íem.! .ro lotalmente do lo.al de trabalho:

Diâno dê obra

A Conl,atãcia providenciara DIARIO DE OBRA;LIVRO DE OCORRENCIAS (liv'. de capa resistênte).onr pegrnâs

n.,metadas e rubaicadas pela Fiscaliza<:ao onde seíao anotadas tcdas as oco'fefclâs' col:clusao cios êventos

attvidades enr execuciao formais sclicitac;oes e infoína< oes diveÍsas qle a cíile.ia das partes, devanr ser oDleto

de ÍegistÍo. Aoíinaldâ execuc:aodos seÍvi<ios. o reÍerido Diano serâ de propriedade dê Administrac:ao cc Contratante

ILE§IBIÁII]8A

Vigas. cilas e colunas

SeÍao executada vigas de concreto armadâ para apoio das vigas da laje pre-moldadas Beta 12

Estrutura

Sera utilizado estrutura convencionalde concreto armada com fck= 25 Mpa tais como pilares e vigas, moldados

'in loco".

Formê e Desforma

As Í6rmas empregadas serao em conlpensado resinado e/ou plastiíicado' com auxrlio de escoras metalicas e de

madelra vigEls melalcês sâraafos. etc. A desfôíraê sG sera exêcutada quando a êstrutura apÍesentaí a rêsistenGia

necessaria para sLlportar seu peso pr6píio e as cargas âdicionais:

Contra piso

o contra piso, deveía teí no minima 3 cn1 Para impermeabiliza<iao do ccntaa piso, sera adicionada ao concretc

soluciao impermeâbilizanle, na proporc;ao indicada pelo fabricante. Todos os câimentos paÍa as aguas de lavar;ao,

deverao ser dâdos no contra Piso.

I]:LÂIYENABIA

As novas alvenaíras seíao levantadas com tiiolo cêranlico de '10x20x20 e 10x20x30

rv- RFVESTÍMENTÔ íPISO/AZ|ILFJO)

Regula.izâciao de base para Íevestimento de piso de ceÍamico

A regulariza<;ao (jÊ base para revestimenlo ce piso sêra execLúada em tÔdos os ambientês internos- com

e:nprego {.iü aleân'lâssâ de cllnentc e âreia senl peneiÍâr no ttar,o'1:3



Considerâr a camada de regularizar;ao com eSpeSSUrâ de 3 cm Obtet Lrnra Sr.lperfic:e desempenaoa e bem

nivelada. ConsideraÍ declividade minima de 0.5yo em dlrer,ôo aos ralos.

Piso rodapes em ceramica de alta resistencia

Todo c ambiente intemo devera ser executado plso ceramico, Ce 1a q!,alidece o mesmo devera conter as

segr,intes caÍacteristicas alta Íesistenca. deierlpenho e perenidade, espessura minima de 11mm. atender as

normas tecnicas NBR 13.818, coeficiente Ce atÍito.. 0,40, a classe de variaf.ao .ie tonalidade devera ser unlforn]e.

onde a diÍerenr.a entre as per;as de un'ra mesma prodUr;ao sao minimaS, absorr:ao de aglla menor igUala 0.1olô

A lunta de assentamento recomendada sera ce 1mm e o rei.lnte devera ser especiÍco para c piso

Os íodapes Ceverao ser de ceÍamica do pr6prio piso e assentados cofi aÍgamassa mista de cal hidfatada e aieia

grossa sem peneirar no trar;o 1i3' com adiriao cie 1OO kg de cimento e rejuntados conl relu;]te flex vel seguido

de limpeza adeqLrada 0 acabamento iLrnto a parede deve seÍ em massa chanlrada a45-

A cofitratada deveÍa utilizaÍ orodutos e maode-obra especializada para execuriao do assentamento .eiuntamento

e limpeza para qUe nao ocolram machas.

V.PINTURA

Paredes rnternas e externas

As paredes deverao ser lixacas. exceto os locars que Íeceberao azulejos con posterior aplicar:ao ce 01 demao

oe selador. Ap6s a preparar:ao. as paÍedes internas deverao receber 02 demaos de pintura na cor branca nas

aÍeâs internas e na cor exlstente nas area exierna.

Tetos em fono de gesso

Os tetos em ÍoÍo de gesso seÍao recortados para executaí as instalar.6es e reparo dos tetos

Pinlura sobre Íeno

As grades de feno da ianela deverao ser llxadas. com posterior aplicar'ao de 01 demao de zarcac Ap6s a

prepalar,ao,aSgradesdeveraoreceber02cêlnaosdepinlulaesmaltesinteticcbrilhanteco|fom]eindicada'

VI " ÉSOUADRIAS

Janelas Vidro TemPerado

Vidrotemperadolncolorcom6lÍlmdeespessuraencaixllhadoemaluminiooUferroco.:nfomecilnentoe
colocâr ao

VII- COBERTURA

Cobertura en] telhas onduladas de galvalume ccm espes§ura aproximada de 0,Smm'sobreposicao laleral de

un.la ondâ e longitudinal dê o,2c|n.Íxacac ccm parafusos ou hastes oe aluminio,s/ 16'x250ínm corn rosca

exclusive madetramento e cullleeira.

VIII, INSTALA(AO ELTTRICA



Para elaborai. ao ceste projeto foram consulladas as normas regr,lamentadoras locais assi co'iatambemaNBR

54lO para que as instalaJ6es possam s9r leilas conr nraior segi]raôr a. respeitando todos os critê.ros de

seletividaie como tambem, consicierandc-se os principros de conse.va.ao de energta atraves oa redlr ao de

perdas nas in§talaD6es eletricas.

llirmina ao

Lüminaria ie sobrepor fixada em laie or forro lrpc ca ha chaníeda oú pnsmatlca cc.lplela

Tomadas

As tomadas embutidas devem ser do tipo 2p+t, de 104 e instaladas com espelho e do tipo 2p+t, de 204

indicada em proleto.

Eletrodulos

Adrstribulaao paÍa os pontos de tomada e,nterrL.ptor seíe íeita por eletrodütos com se êo nominalde 2smmr

ce PVC flexfuel na cor amarela, de 1a linha e enrSu::oo na alvenaria.

Cabos

seÍao L.lilizados c0nduto.es e ccb,e com isolamento lennoplastico para 0,6/1kv dc tipo antlchama e sÚjeúos a

esforEos mecanicas na hora da enÍa lao. As bitolas e as gores utillzadas serao de 2,Smm2

o cabo de alinlenia-ao do crrcurto deve ser de 1O,O mmr c cabo paía rltrr].rna ac e tomadas de 2,smm2 e o cabc

para alimenta0ao dc aÍ condicionado deve.a sef de 4 0m:n'

Caixas

As carxas en butd3s poderao sêrce PVC antichama

As carxas para os pontos de lLrz no teto serao octagonal metalica ae áx4" Nas paredes' qJando embLtidas' as

calxasparainterrl'ptoÍesetomadasseraode4x2.eascaxasdepassageíndeêmbtltiÍemalvenariaseraode
4x2'

OBSERVA{OES

Devera ser flgorosamente seg,.lda a conven ac cle cores prevista na NBR-5410 para a ldentiÍica I lao cos cabcs: As

cores dc§ c rcult3s deveÍao ser as segLllll:as

- Fase Ar Cor branca

, FaSe B Cor veÍr:telha:

- Fase Cr Cor preta.

- Ne rtro: Cor azul -' ala'c

- Retorno. Cor Preta.

- Terra: Cor veide e aÍrlarel. (brasileirinho) -ry



Todos os materiais eletncos devent sêr de 1a qlralidade. de acordo conl as cêrtiÍica Sesdo INIVIETRO conr

protetiao antichamas.

0 fabricante devera possltir cerlftaa ao de quêlicjâde do INME]RO estando, tambem, .ie acordo con1 a NBR

NM 60454-3.2007 {Fitas adesivas se.slveis A pressao para fans eietrrcos)

]E.UMEEIÀDA-AEBÀ

O localda cbra devera ser mantido limpo incl.r!ivê na entrega da mesma

obola-foraJtilizadopelacontratadadevereestalicenciadojuntoaSecretariaN4unicipaldeMeioAmbiente
ca§o o descumprnrento a contratada sera passivo de sansSes e pi:.ill6es pela sN4t\4A e acs devrics 6r9aos

responsaveis

t obrigat6rio que a contratada utilize areia provenienle de empresas extratôÍas de areia, previamente licerciadas

jrnto a secretaria Municipat de Meio Ambiente. caso o desc,lÍlprlnlentc il ccÍ]tratada sera pâssivo de 5arlsôes e

pun 6es pela SIVMA e aos dev,ccc 6'g?os responsavers'

Marco Brun6rio
lngenhciro Civil
CREA: 50416-D



CÂMARA MUN!CIPAL
DE BARRA DO PIRAí

ANEXO

CONTRATON" /

BARRA DO
EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA IRAI.
público, inscrita no CNPJ/MF sob o no sede na

Centro, Bana do Piraí/RJ, doravante denominada C

Exmo. Presidente Sr.

identidade n"

residente e do oa
e CPF n" empresa

na inscrita no CNPJ on"
sentada ne

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS I)E CONTRUÇÃO E

REFORMA NO EDIFÍCIO SEDE DA CMBP
ATRAVES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

rdaca

RAÍEA

diante denominada CONTRATADA,
domiciliado à

no e CPF

CONTRATO, em decorrência d

com fundamento no

Federal 14.133/2021 de I

Ito de23dem de

dica reito

, repres a neste

no _.
ato pelo

rteira de

situada

daqui por

residente e

portador carteira de identidade

vem celebrar o presenteresol

na modalidade DISPENSA n"

vo n" 02512026, que se regerá Lei

i Complementar n. 12312006, Decreto Municipal
no 

- 
de 

- 
de 

- 

de 20-, alóm das

nstrumento convocatório, aplicando-se a este

C

r

li

SSO

do dispostonoldemais disposições I

contrato suas

seguintes:

S1 strlta ondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições

LAP TO

oo Contrato é para Construção ê Reforma no edificio sedes da

câ mara rct Barra do Piraí , conforme as especificaÇÕes constantes no

ETP, Proje sico e demais anexos, em atendimento as necessidades da Câmara

Municipal de do Piraí.

O prazo de vigência do Contrato será de _ (__-) 

- 

contados a partir da data de sua

pubticação no site da câmara Municipal de Barra do Piraí e no PNCP, conforme artigo 94, inciso I,

da Lei Federal 14.133121.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O prazo contratual poderá ser prorrogado, quando couber, na forma

do aÍ. 107 daLei 14.133/21.
1

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

PARÁGRAFO SEGUNDO O reajuste ou repactuação será dentro do prazo de vigência do contrato

e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno

de um ano, aplicando-se o índice INCC (índice Nacional da Construção Civil) exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula

(art. 5" do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(I-Io)/I',onde:
R = Valor do reaiuste procuado;

V : Valor contratual a ser reajustado;

I" = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de

correspondente à data fixada para entrega da p

I - Índice relativo ao mês do reajustamento

PARÁGRAFO TERCEIRO O objeto do presente ato

Câmara Municipal de Barra do Piraí, situado à

Cento/RJ.

CLAU SULA TERCEIRA: DAS OB Ões »l

Constituem obrigações da CONT
os abaixo relacionados:

a) efetuar os pagamentos

b) fornecer à CONTRA
pertinentes ao prese ntr

c) exercer a Íisc

d) receber pro ede

C A SULA

Co C

a) entre LI

S

na

scr entre executado no(a)

Nilo Pe '07c to Barra do Pirai

TANTE

T s os iten nstantes do Projeto Básico art.10 e

CO AT) condições estabelecidas neste contrato;

OITNações e demais elementos que possuir e

bieto do presente contrato.

GAÇÕES DA CONTRATADA:

TADA, além dos constantes do art. l1 do Projeto Básico:

o, de acordo com o especificado no Projeto Básico e seus anexos;

b) entregar tar o eto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando

incluido no val pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete e seguro;

c) comunicar o Fi do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade

de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

d) reparar, corrigir, remover! reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções resultantes da execução

irregular ou do fomecimento em desconformidade com as especificações contidas no Edital e seus

anexos, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas:

e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados poÍ seus prepostos à

CONTRATANTE ou terceiros.

2



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

, 
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIACLAUSULA OUINTA: DA

Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA
DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

Geral de

Administração
05. 10.01.03 1.5015.2952 4.4.90.51 1.500.000

PARÁGRAFo UNICo - As despesas relativas aos exercícios eq ta das

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empe cio de tc10

CLÁUSULA SEXTA:DO VALOR DO CONTRA

Dá-se a este contrato o valor total de R$

CLAUS ULA SETIMA: DA EXECU ,DO NTOED FISCALIZAÇÃO DO

O contrato deverá ser executado de a cotÍI usul çadas, nos termos do instrumento

convocatório, do Projeto ásico, da respondendo o inadimPlente Pelas

consequências da inexec

PARÁGRAFO PRI o- trato será acompanhado e fiscalizado por representante(s) do

CONTRAT te s ) pela autoridade competenle.

PARÁGRAFO o do contrato será recebido da seguinte forma:

Em de se lços:

a) pro responsave lpor seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até l5 (quinze

dias);

b) definiti
detalhado

en r servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 90

Ç

vam
que

(noventa) dias

Em se tratando de comPras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em até l5

(quinze dias);

r)

CONTRATO

I



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que complove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 90

(noventa) dias.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho

estejam em desacordo com a especificação do Projeto Básico e seus anexos, deverão ser recusados

pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as

ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No

que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para

ratificação.

PARÁGRAFO QUARTO A CON.IRATADA dCCIATA. tecl

condições, métodos e processos de inspeção, verificação ole ad ao.

AS

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,

de que esta necessitar e que forem julgados necessári

PARÁGRAFO QUINTO - A instituição e a a da fiscal lZa

responsabilidade da CONTRATADA. nem a exime ter Íiscali

CLAU SULA OITAVA: DA RESPON IDADE

A CONTRATADA ó resPonsável

decorrentes de culP

responsabilidade pela pre

Administração

PARÁ(;RAF
Conjunta Nega

Conjunta Positiv
ona-

u

exp CS , esclare e comunicações

des ividades

excluem ou atenuam a

própria.

allo OS

a ou dolo na e

pelo acompaúamento da execução por órgão da

NTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão

bi l\ o ributos Federais e à Dívida Ativa da União. ou Certidão

ito , expcdida pela Secretaria da Iteceita Federal do Brasil (RFB)

a onal (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais

o

ONTRATANTE ou a terceiros,

não excluída ou reduzida essa

c'

d. grafo único, do art. I l, da Lei n'8.212,de 1991, da comprovação

de re rel aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do

CeÍihcad perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim

como a Certi egativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos

prazos de valida

pARÁGRAFO SEGUNDO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

pARÁGRAFO PzuMEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA.

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações

trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas

obrigações no prazo assinalado.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será

4



CÂuann MUNICIPAL
DE BARRA oO PIRRí

rescindido.

PnRÁCRaro QUARTO - No caso do parágrafo terceiro, será expedida notificação à

CONTRATADA para apresentar prévia det-esa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de impedimento de contratar

com a PMBP.

CLÁUSULA NONA:DAS CONDI ÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adi cumprimento

com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente co te na

daltU econta corrente: no

CONTRATADA.

agencla

PARÁGRAFO PRIMEIRO ConsidETA.SC Adi

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) (s) comp

o rlmenlo restação com a

)

PARÁGRAFO SEGT,NDO CON IRA deverá encalnl nhar a t'atura para

pagamento a CMBP, acomPanh mprovação de regularidade fiscal

e se o objeto tratar de servi

mensal do FGTS e INSS.

bé erá acom o comprovante de recolhimento

PARÁGRAFO TERC en realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

da data final do pe p parcela e somente será autorizado após a

declaração de recebi dac o do obj eto. mediante atestagãoa

PARÁGRAF
culpa da CONT

a data da

PA
decorram o

To SC necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por

opr 30 (trinta) dias Íicará suspenso, prosseg uindo a sua contagem

ntação.

s pagamentos even tualmente realizados com atraso. desde que não

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização

Íinanceira pe e juros moratórios de 

-% 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em

prazo inferior ao

die.

belecido neste edital serão feitos mediante desconto de 

-Yo 
ao mês pro rata

PARÁGRAFO SEXTO_ ACONTRATADA dCVETá EMiIiT A NOtA FiSCAI EICTTôNiCA _ NF-E'

consoante o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo

ICMS 85, de 9 de julho de 2010. e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de

Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1", alíneas 4, b, S e d, do art' 2o da Resolução SER

04112003.

CLÁUSULA DECIMA: I)A ALTERACÀO DO CONTRATO
5



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no

arÍigo 124, da Lei no 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA RESCISAO

O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no aÍigo 137 da Lei 14.133121, a

qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos de rescisão contratual serão otivados nos

inistrativo. assegurado à CONTRÁT Aodautos do processo adm

prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A declaração de

prévia notiticação judicial ou extrajudicial. o

publicação no site da Câmara Municipal de Ba

oea

contrato. i ntcmente da

r da assi com posterioreleitos

Piraí.

PARÁGRAFO TERCEIRO - NA h tese de extl determi a por ato unilaleral da

Administração poderá acarretar, sem zo das sanç slas nesta Lei, as seguintes

consequências:

I - assunção imediata do objeto doco ,no el que se encontrar, por ato próprio

da Administração;
ll-ocupaçãoeutili es, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na exec do ato sua continuidade:

lll - execução da g t1

a) ressarcim

b) pagamento

c) pagamento

d) cia dA ASS

tra

ao ca por prejuízos decorrentes da não execução;

as e previdenciárias, quando cabível;

nistração Públicar

e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
evi

u

CLÁUS SEGUND : DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIT)

A inexecução total ou parcial do Contrato, o retardamento da entrega/execução do objeto ou

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) multa administrativa;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

PARÁCRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a
natureza e a gravidade da infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a naturezâ e a

gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixaçào.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão

contratante, devendo ser aplicada pela autoridade competente com poderes para decidir na

Administração Pública:

a) a adveÍência e a multa, previstas nas alíneas 4 e b. do cctput, seÍ r autoridade

competente com poderes para decidir na Administração Pú â

b) a suspensão temporária da paÍicipação em licitação pedimen ntr ma
Administração, prevista na alínea q, do caput, setá impoS o Ordenatlo s pesn;

c) a aplicação da sanção prevista n a alínea d, do caput cia excl do Exm' Senhor

Presidente.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administratiVâ' sta na al lne capuÍi

a) multa que não excederá, em seu total, %(trinta por ) do valor o contrato:

b) poderá ser aplicada cumulativamente quer outra;
nao cxlm sponsabilidade por perdas egc) não tem caráter compensatório

danos das in lrações cometidas:

P

PARÁGRAFO QUINT to ntratar com a Administração Pública, prevista na

alínea ç, do caput

a) não poderá ser apl em uperior a 0 1rês) anos:

b) sem prejui outr SC erá ser aplicada quando o contratado faltoso, sancionado

com multa, o do tivo valor, no prazo devido

o ad de inidoneidade para licitar ou contratar com a

úbl IC a alínea d. do capill, impedirá o responsável de licitar ou contratar

no am ao ública direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo

mínimo d s) mo de 6 (seis) anos

PARÁGRAFO IMO - é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contrataÍ, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

7
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

definidos neste artigo.

pARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contraluais

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0.1% (um décimo por cento) por dia útil que exceder

o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido,

respeitado o limite do art.4l2 do Código Civil. sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral

do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas'

pARÁGRAFO NON0 - a apticação da multa de mora não exclui a possibilidade da Administração

interessado que indicará

aplicação da penalidade,

valor, se for o caso.

promoveÍ a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços. garanti

prévia.

PARÁGRAFo DECIMO - A aplicação de qualquer era an

itório e a def-esa

in do

pertinentes para a

tn.lputar e o ivo prazo e/ou

sera garantl ontraditório e a defesa

ão do ssado deverá indicar o prazo e o

a infração cometida, os latos e damentos I

assim como a penalidade que

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO. AO iN

prevla.

PARÁGRAFO DECIMO SEGU

local para a apresentação da defesa

PARÁGIlAFO DECIM
05 (cinco) dias úteis

e no prazo de l0 (d

PARÁGRAF
da sanção, pela

a prévia do interessado será exercida no prazo de

o cas p idades previstas nas alíneas g,b e 9, do caput,

.no alínea d.

MO T rá emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não

te, devendo ser apresentada a devida motivação. com aec
dem dos S resp vos fundamentos juridicos.

PARA O INTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem

penali AS de impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar

c contratar po uer Ente ou Entidade da Admin istração Federal, Estadual, Distrital e Municipal

íicarão impedid e contratar com a Administração Pública do Município de Barra do Pirai

enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade'

CLÁUS ADE MA CEI DO RECURSO AO JUDICIARIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as

p.rdu.edanosouprejuízosqueaexecuçãodocontratotenhaacarretado,quandosuperioresaos
créditosqueaCONTRATADAtenhaemlàcedaCONTRATANTE'quenãocomportarem
cobrança amigável, será cobrado judicialmente'

B
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DE BARRA DO PIRAÍ

PARÁGRAFO ÚNICO- Cuso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, principal do débito, dos

juros de mora, despesas de processo e honorários de advogado.

CLÁUSU LA DECIMA OUARTA: DA CESSÃO OT-I TRANSFERÊNCIA

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, â não ser

com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no site da Cãmara Municipal de Barra do Piraí.

PARÁGRAFO PRIMEIRo O cessionário Íicará sub-rogado em s e obrigaç

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habili ão esta

convocatório e legislação específi ca

PARÁGRAFO SEGUNDO Mediante despachoe vidament tivado, poderá a

Administração consentir na cessão do contrato, d ue esta enha ao i se público e o

cessionário atenda às exigências previstas no edi citação

PARÁGRAFo TERCEIRo Em q uer caso. o tin.rento na ces são não importa na

quitação, exoneração ou redução da abilidade, dente-CONTRATADA perante a

CONTRATANTE.

CLÁUS A DECIMA INTA: D Nt) HABTLITAÇAO

A CONTRA,TADA se o da a execução do contrato. em compatibilidade

to ções de habilitação e qualificação exigidas nae

ões

nto

D LICAÇÃO DO CONTRATO

seu extrato ser publicado no site da Cãmara Municipal de

artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133121.

licitaçâo

CLAU LA

assinatura o

le C orme

A

Apó
Ba

LAUS E : DO FORO DE ELEIÇÁO

Fica eleito o F Comarca do Municipio de Barra do Piraí, para dirimir qualquer litígio

decorrente do presente contrato que não possa ser reso

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

lvido por meio amigável. com expressa

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam

as partes o presente instrr,rnento em 03 (tres) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado

conforme. em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Barra do Piraí, em 

-d"I

de

com as obrigações



{ffi
CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

Câmara Municipal de Barra do Piraí-RJ

ORDENADOR DE DESPESA

FORNECEDOR

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

l-estemunhas:

Testemunha:

Testemunha:

CPF

CPF

ANEXO I
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CONSOLIDAÇ Áo ons tNroRM.q.côns Do coNTRATo

CONTRATON" I

OBJETO:

FORNE,CEDOR:
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